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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 131/2001
de 24 de Abril

A segurança dos produtos e a reparação dos danos
causados por produtos defeituosos constituem impera-
tivos sociais que, em sede de mercado interno, a Comu-
nidade Europeia visou salvaguardar através da Directiva
n.o 85/374/CEE, do Conselho, de 25 de Julho, relativa
à aproximação das disposições legislativas, regulamen-
tares e administrativas dos Estados membros em matéria
de responsabilidade decorrente de produtos defeituosos,
e da Directiva n.o 1999/34/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 10 de Maio, que a alterou e que
agora é transposta.

Esta directiva visa alargar o princípio da responsa-
bilidade objectiva previsto na Directiva n.o 85/374/CEE
a todos os tipos de produtos, incluindo os produtos agrí-
colas, designadamente às matérias-primas agrícolas e
aos produtos da caça. Nesta medida, o produtor ou o
importador destes produtos constitui-se na obrigação
geral de indemnizar independentemente de culpa, cir-
cunstância que contribui para aumentar o nível de pro-
tecção dos consumidores e restaurar a confiança destes
últimos na segurança da protecção agrícola, encorajando
os produtores e os importadores a respeitar escrupu-
losamente as normas e medidas de protecção aplicáveis
e a adoptar uma atitude responsável no que respeita
à segurança das matérias-primas agrícolas.

De igual modo, possibilita-se a aplicação do regime
da responsabilidade objectiva às matérias-primas agrí-
colas em todos os países da União, suprimindo-se assim
os riscos de distorção de concorrência no mercado único
resultante das disparidades entre os regimes de respon-
sabilidade aplicáveis àquelas e as dificuldades resultan-
tes da determinação precisa da fronteira entre as maté-
rias-primas agrícolas e os produtos transformados.
Tendo também por esteio uma cada vez maior defesa
dos interesses dos consumidores, elimina-se o limite
máximo de indemnização a aplicar no caso concreto,
circunstância que justifica um prazo de vacatio legis espe-
cial, com vista a permitir a eventuais interessados a adop-
ção de medidas que entenderem convenientes para a
salvaguarda dos seus interesses, designadamente no que
se refere aos respectivos contratos de seguro.

Finalmente, procedeu-se à actualização do valor da
franquia ao mesmo tempo que passou a estar consagrado
também em euros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 383/89, de 6 de Novembro

Os artigos 8.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 383/89, de
6 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

[. . .]

São ressarcíveis os danos resultantes de morte ou
lesão pessoal e os danos em coisa diversa do produto
defeituoso, desde que seja normalmente destinada ao
uso ou consumo privado e o lesado lhe tenha dado prin-
cipalmente este destino.

Artigo 9.o

Limites

Os danos causados em coisas a que se refere o artigo
anterior só são indemnizáveis na medida em que exce-
dam o valor de E 500 ou 100 241$.»

Artigo 2.o

Norma revogatória

São revogados os n.os 2 do artigo 3.o e 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 383/89, de 6 de Novembro.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no prazo de 60
dias a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — António Luís San-
tos Costa — Mário Cristina de Sousa.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 132/2001
de 24 de Abril

De há longo tempo que a legislação nacional vem
regulando com especial cuidado o que respeita à cabal
informação dos consumidores relativamente à afixação
ou, em geral, à indicação dos preços de bens e serviços.
É evidente que o início, no futuro próximo, da circulação
de notas e moedas metálicas expressas em euros mais
reforça uma tal necessidade de protecção dos consu-
midores no sentido, designadamente, de lhes propor-
cionar a conveniente avaliação do valor das transacções
e a comparação transparente das expressões, em moeda
nacional e na moeda única europeia, do valor a pagar.
Deste modo, aliás, poderá ainda ser incrementada a
familiarização dos cidadãos com a nova unidade mone-
tária, contribuindo para facilitar o comércio em geral
e, porventura, para a prevenção de eventuais fraudes
visando o prejuízo dos consumidores.

Não deixando de ter em conta o que a própria Comis-
são das Comunidades Europeias oportunamente enten-
deu recomendar nesta matéria, parece ao Governo
muito conveniente complementar, reforçando-a, a legis-
lação nacional aplicável à obrigação de indicação dos
preços, e, desde já, para proporcionar aos agentes eco-
nómicos uma tempestiva preparação, cuidar especifica-
mente do período que antecede (três meses) e daquele
que segue imediatamente (dois meses) o início da cir-
culação dos signos materiais do euro.

Foram ouvidos o Banco de Portugal e as associações
de defesa dos consumidores.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma regula a dupla indicação, durante
o período de 1 de Outubro de 2001 a 28 de Fevereiro
de 2002, dos preços de venda de bens a retalho e de
prestação de serviços cuja indicação seja obrigatória nos
termos da legislação aplicável.

Artigo 2.o

Dupla indicação

1 — Salvo o disposto em lei especial, durante o
período referido no artigo anterior, a indicação do preço
deve ser feita tanto em euros como em escudos, com
observância das normas de conversão e de arredonda-
mento aplicáveis, devendo o valor expresso em euros
surgir em primeiro plano.

2 — O disposto no número anterior é aplicável à indi-
cação do preço por unidade, nos casos em que tal indi-
cação deva ser feita em conjunto com a do preço de
venda ou de prestação.

Artigo 3.o

Suportes informativos

1 — O disposto no artigo 2.o abrange, nos termos da
legislação geral ou especial aplicável, a indicação de
preços realizada através da utilização de letreiros, eti-
quetas, listas ou cartazes, assim como através de mar-
cação complementar e outro qualquer meio de efeito
equivalente.

2 — Abrange-se igualmente, nos termos da referida
legislação, a publicidade que mencione o preço de bens
ou serviços.

Artigo 4.o

Forma de indicação do preço

Cada uma das indicações, em escudos e euros, deve
ser efectuada de modo visível, inequívoco, fácil e per-
feitamente legível por um consumidor medianamente
atento.

Artigo 5.o

Excepções

1 — Mediante portaria conjunta dos Ministros das
Finanças, da Economia e da tutela dos consumidores,
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, a dupla
indicação dos seguintes preços:

a) Praticados por profissionais ou empresas e
outras entidades em cuja actividade participem
nove ou menos pessoas;

b) Referentes a bens ou serviços em relação aos
quais tal indicação seja materialmente impra-
ticável ou excessivamente onerosa.

2 — Nos casos referidos no número anterior poderão
ser estabelecidas obrigações alternativas à dupla indi-
cação de preços, designadamente a de afixar, em escudos
e em euros, tabelas de correspondência dos preços típi-
cos praticados, ou a de disponibilizar conversores
automáticos.

Artigo 6.o

Não repercussão de custos

Não podem ser repercutidos sobre os consumidores
os custos suportados em virtude do cumprimento dos
deveres impostos nos termos deste diploma.

Artigo 7.o

Sanções

Às infracções e à fiscalização do disposto neste
diploma são aplicáveis os artigos 11.o a 14.o do Decre-
to-Lei n.o 138/90, de 26 de Abril, com a redacção do
Decreto-Lei n.o 162/99, de 13 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — Mário Cristina de Sousa.

Promulgado em 9 de Abril de 2001.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.
O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos

da Gama.

Decreto-Lei n.o 133/2001
de 24 de Abril

A Portugal Telecom, SGPS, S. A., anteriormente
designada Portugal Telecom, S. A., e adiante também
designada por PT, foi criada por fusão, nos termos regu-
lados pelo Decreto-Lei n.o 122/94, de 14 de Maio. Desde
o Decreto-Lei n.o 44/95, de 22 de Fevereiro, que aprovou
a 1.a fase de privatização, a PT tem vindo a ser pri-
vatizada ao abrigo da Lei n.o 11/90, de 5 de Abril. Na
5.a fase de privatização, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro, e regulamentada pelas
Resoluções do Conselho de Ministros n.os 148/2000, de
3 de Novembro, e 169/2000, de 5 de Dezembro, foi
aprovada a alienação de todas as acções da PT por pri-
vatizar, à excepção de 500 acções da categoria A prevista
no respectivo contrato de sociedade. Todavia, não foram
ainda integralmente privatizadas as acções a que se refe-
rem os n.os 3 do artigo 3.o e 3 e 7 do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro.

Admite-se agora que seja realizado um aumento do
capital social e que sejam emitidas obrigações conver-
tíveis em acções da PT, ambas as operações com sujeição
às deliberações da respectiva assembleia geral e demais
órgãos sociais competentes. A circunstância de, pelas
razões indicadas, a privatização não se encontrar com-
pletada requer, nos termos da Lei n.o 11/90, autorização
em forma legislativa das referidas operações, que pelo
presente diploma se confere, acolhendo-se a iniciativa
da sociedade.

Quanto ao aumento de capital, ponderadas a estra-
tégia definida para o sector e a situação da empresa,
prevê-se que o mesmo seja efectuado por entradas em
espécie, consistindo estas exclusivamente na cessão de
um crédito de preço resultante de contrato-promessa
de compra e venda celebrado entre a CINVESTE,
SGPS, S. A., e a PT Multimédia — Serviços de Tele-
comunicações e Multimédia, SGPS, S. A., de que é deve-
dora a última sociedade e credora aquela.

Trata-se de dar adequada sequência, designadamente
nos planos da estruturação e do financiamento, a uma
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importante operação específica já contratada pelo grupo
PT através da referida sociedade PT Multimédia — Ser-
viços de Telecomunicações e Multimédia, SGPS, S. A.

Relativamente à emissão de obrigações convertíveis,
dirigida na totalidade à obtenção de recursos junto de
específicos segmentos dos mercados internacionais, é
ela acolhida com vista à continuação da diversificação
e do alargamento da base de captação dos recursos da
empresa — e da sua própria base accionista futura —,
susceptível de utilização em posteriores necessidades de
financiamento, bem como ao reforço da sua presença
nos mercados financeiros, no sentido de lhe permitir
um maior grau de notoriedade e protagonismo.

Pelas características e finalidades prosseguidas, esta
emissão será, à semelhança da ocorrida no âmbito da
4.a fase de privatização da PT, integralmente subscrita
por sociedade dependente da PT ou instituição finan-
ceira que esta designe como agente, ficando a primeira
vinculada, nos termos e condições do caderno de encar-
gos aprovado, a emitir valores mobiliários que confiram
direito à detenção de acções ordinárias da PT e a pro-
ceder à respectiva dispersão, em mercados de capitais,
nomeadamente internacionais, junto de investidores
institucionais.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 11/90, de 5 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É aprovado o aumento de capital social da PT por
entradas em espécie, mediante deliberação dos seus órgãos
próprios.

2 — É igualmente aprovada a emissão pela PT de
obrigações convertíveis em acções, mediante deliberação
dos seus órgãos próprios.

3 — A PT requererá a admissão à cotação da tota-
lidade das acções que venham a ser emitidas na sequên-
cia das operações previstas nos números anteriores, no
mercado de cotações oficiais da Bolsa de Valores de
Lisboa e do Porto e nas bolsas estrangeiras que venha
a escolher.

Artigo 2.o

Aumento de capital

1 — O aumento de capital social referido no n.o 1
do artigo 1.o não poderá exceder o valor nominal de
E 28 500 000.

2 — É aprovado o caderno de encargos, anexo ao
presente diploma (anexo I), que define as condições
do aumento de capital referido no número anterior.

Artigo 3.o

Emissão de obrigações convertíveis em acções

1 — A PT poderá suprimir o direito de preferência
dos accionistas e efectuar a emissão de obrigações con-
vertíveis em acções ordinárias, prevista no n.o 2 do
artigo 1.o, integralmente reservada à subscrição por ins-
tituição financeira ou por sociedade cujo capital seja
directa ou indirectamente detido na totalidade pela PT.

2 — A quantidade de acções da PT inicialmente sus-
ceptíveis de emissão, no aumento de capital por con-
versão do montante das obrigações em entradas em
numerário, por aplicação da relação e do preço de con-

versão que sejam estabelecidos na deliberação de emis-
são, não poderá exceder o correspondente a 5% do
capital social da PT à data da deliberação.

3 — A quantidade máxima de acções da PT inicial-
mente susceptíveis de emissão, nos termos do número
anterior, poderá subsequentemente ser ultrapassada,
por modificação das condições de emissão das obriga-
ções, caso se verifique alguma das situações previstas
no artigo 368.o do Código das Sociedades Comerciais
ou situações semelhantes, nos termos consignados na
deliberação da emissão.

4 — Os actos referidos no n.o 1 do artigo 368.o do
Código das Sociedades Comerciais, designadamente em
casos previstos nos estatutos da PT, são, nos termos
gerais, possíveis, desde que aceites pela entidade adqui-
rente das obrigações convertíveis.

5 — A sociedade cujo capital social seja detido na
totalidade pela PT e referida no n.o 1 fica obrigada
a emitir valores mobiliários que confiram direito à deten-
ção de acções da PT e a proceder à subsequente dis-
persão dos mesmos em mercados, nomeadamente inter-
nacionais, junto de investidores institucionais, só
podendo subscrever acções da PT mediante conversão
se por conta dos ou para atribuição aos titulares dos
referidos valores mobiliários.

6 — As obrigações convertíveis em acções da PT emi-
tidas em conformidade com o presente diploma não
são consideradas para efeitos do artigo 349.o do Código
das Sociedades Comerciais.

7 — É aprovado o caderno de encargos, anexo ao
presente diploma (anexo II), que define as condições
a que fica sujeita a emissão e aquisição das obrigações
convertíveis em acções da PT, bem como a emissão,
pela sociedade cujo capital social seja detido pela PT,
referida no n.o 1, e a subsequente dispersão, de valores
mobiliários que confiram direito à detenção de acções
ordinárias da PT.

Artigo 4.o

Depositários de ADR ou GDR e exercício de direitos de voto

O disposto nos artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei
n.o 227-A/2000, de 9 de Setembro, bem como o disposto
no n.o 3 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 44/95, de
22 de Fevereiro, são aplicáveis às acções que sejam ou
venham a ser emitidas de harmonia com o presente
diploma, aos seus subscritores e titulares ou às pessoas
a quem as acções ou os respectivos direitos sejam impu-
táveis, em conjunto com as demais acções e accionistas
da PT, bem como com as pessoas às quais as últimas
acções ou respectivos direitos sejam imputáveis.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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ANEXO I

Caderno de encargos do aumento de capital por entradas
em espécie da Portugal Telecom, SGPS, S. A.

Artigo 1.o

Objecto

O presente caderno de encargos regula, nos termos
do decreto-lei que o aprova e do Código das Sociedades
Comerciais, o aumento de capital da Portugal Telecom,
SGPS, S. A., adiante designada apenas por PT, por novas
entradas em espécie.

Artigo 2.o

Condições do aumento de capital

1 — O aumento de capital referido no n.o 1 do
artigo 1.o do decreto-lei que aprova o presente caderno
de encargos deverá observar as seguintes condições:

a) Efectuar-se na modalidade de novas entradas
em espécie, a subscrever exclusivamente pela
sociedade CINVESTE, SGPS, S. A.;

b) Serem as entradas a realizar exclusivamente
através da cessão de crédito do preço resultante
de contrato-promessa de compra e venda cele-
brado entre a CINVESTE, SGPS, S. A., e a
PT Multimédia — Serviços de Telecomunica-
ções e Multimédia, SGPS, S. A., de que é deve-
dora esta última sociedade;

c) Não exceder o valor nominal de E 28 500 000;
d) As entradas em espécie serem objecto de ava-

liação nos termos dos artigos 28.o e 89.o, ambos
do Código das Sociedades Comerciais;

e) As novas acções ordinárias terem o valor nomi-
nal de E 1, a subscrever ao preço de E 9,4 por
acção, com um ágio de E 8,4 por acção.

2 — O aumento de capital, para além do mencionado
no número anterior, deverá observar as demais normas
e requisitos estabelecidos na lei e nas deliberações da
PT que lhe respeitem.

ANEXO II

Caderno de encargos da emissão de obrigações convertíveis
em acções da Portugal Telecom, SGPS, S. A.

Artigo 1.o

Objecto

O presente caderno de encargos regula a emissão,
nos termos do decreto-lei que o aprova e do Código
das Sociedades Comerciais, de obrigações convertíveis
em acções ordinárias da Portugal Telecom, SGPS, S. A.,
adiante designada apenas por PT, que seja deliberada
pelos órgãos sociais competentes da PT, bem como a
subscrição e posterior detenção das obrigações e a emis-
são de valores mobiliários que confiram direito à deten-
ção daquelas acções.

Artigo 2.o

Condições da emissão

1 — A emissão poderá, nos termos gerais, ser deli-
berada pelo conselho de administração da PT, de har-
monia com o disposto nos artigos 350.o, n.o 1, e 456.o,
n.o 1, do Código das Sociedades Comerciais, mediante
autorização dos accionistas, nos termos do respectivo
contrato de sociedade.

2 — Caso, nos termos gerais e nos da deliberação
de emissão, o valor nominal das obrigações convertíveis
seja expresso, no todo ou em parte, em moeda sem
curso legal em Portugal, considera-se, para efeitos do
cálculo do limite estabelecido no n.o 2 do artigo 3.o
do decreto-lei que aprova o presente caderno de encar-
gos, o contravalor em moeda com curso legal em Por-
tugal fixada na deliberação de emissão.

3 — A deliberação de emissão estabelecerá as bases
e os termos da conversão, de acordo com o n.o 2 do
artigo 3.o do decreto-lei que aprova o presente caderno
de encargos, e identificará a entidade que irá subscrever
integralmente a emissão e ou emitir os valores mobi-
liários a que se refere o n.o 1 do artigo 3.o do presente
caderno de encargos, a qual poderá ser uma sociedade
cujo capital seja directa ou indirectamente detido na
totalidade pela PT ou uma instituição financeira.

4 — A deliberação deverá prever os casos em que,
de acordo com o n.o 3 do artigo 3.o do decreto-lei que
aprova o presente caderno de encargos, é possível pro-
ceder à modificação do preço de conversão e o con-
sequente número máximo de acções a emitir para con-
versão e estabelecer, pormenorizadamente, os termos
e condições da modificação referida.

5 — Os termos da modificação a que alude o número
anterior, bem como das alterações das condições de
emissão das quais a modificação resulte, devem ser esta-
belecidos de acordo com padrões internacionais habi-
tualmente adoptados em operações semelhantes.

Artigo 3.o

Obrigações da entidade adquirente

1 — A sociedade cujo capital seja directa ou indi-
rectamente detido na totalidade pela PT, referida no
n.o 1 do artigo 3.o do decreto-lei que aprova o presente
caderno de encargos, fica vinculada a, simultânea ou
subsequentemente, emitir valores mobiliários que con-
firam direito à aquisição ou detenção de acções ordi-
nárias da PT e a proceder, ou a fazer proceder, às con-
versões destinadas à satisfação de direitos de aquisição
correspondentes aos valores mobiliários emitidos.

2 — A sociedade referida no n.o 1 obriga-se a dili-
genciar a promoção das operações necessárias à dis-
persão dos valores mobiliários a emitir, nos termos do
número anterior, em mercados de capitais, designada-
mente internacionais, junto de investidores institucio-
nais.

3 — As operações de dispersão referidas no número
anterior poderão seguir a prática internacional de reco-
lha prévia de intenções de compra (bookbuilding), com
aplicação do critério de atribuição que mais convenha
à PT e que será objecto de acordo prévio entre as enti-
dades colocadoras e a entidade adquirente das obri-
gações convertíveis.

4 — A entidade adquirente das obrigações conver-
tíveis fica vinculada a não celebrar nenhum negócio jurí-
dico que tenha por objecto as obrigações ou os direitos
inerentes às mesmas, salvo para satisfazer os direitos
inerentes aos valores mobiliários referidos no n.o 1 ou
com vista a essa satisfação, só podendo exercer os direi-
tos de conversão para satisfação de correlativos direitos
dos detentores de valores mobiliários que confiram
direito à detenção de acções ordinárias da PT, por conta
destes últimos ou para atribuição aos mesmos.
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Artigo 4.o

Obrigações da Portugal Telecom

Enquanto for possível solicitar a conversão das obri-
gações a emitir, a PT fica obrigada a manter sobre a
sociedade referida no n.o 1 do artigo 3.o uma relação
de domínio total, directo ou indirecto.

Decreto-Lei n.o 134/2001
de 24 de Abril

A entrada em vigor da Lei n.o 30-G/2000, de 29 de
Dezembro, trouxe consigo alterações importantes à
estrutura e sistematização do Código do IRS. A refor-
mulação da divisão cedular dos rendimentos, bem como
a alteração de regras de procedimento várias, tem impli-
cações no campo das retenções na fonte disciplinadas
pelo Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro.

A par das inovações trazidas pela lei da reforma da
tributação do rendimento, importava adaptar o regime
das retenções na fonte a alterações mais pontuais sofri-
das pelo Código do IRS, tais como as que foram pro-
duzidas pelas leis orçamentais de 1999 e 2000. Enfim,
importava ainda corrigir algumas das soluções em vigor
em face da experiência entretanto adquirida.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o,
12.o, 12.o-A, 13.o, 14.o, 16.o e 17.o do Decreto-Lei
n.o 42/91, de 22 de Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis
n.os 263/92, de 24 de Novembro, 95/94, de 9 de Abril,
e 18/97, de 21 de Janeiro, e pela Lei n.o 87-B/98, de
31 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria A, prevista no artigo 25.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria H, prevista no artigo 51.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As tabelas respeitantes a ‘não casado’ aplicam-se

aos rendimentos auferidos por titulares solteiros, viúvos,
divorciados ou separados judicialmente de pessoas e
bens.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Considera-se remuneração mensal o montante

pago a título de remuneração fixa, acrescido de quais-
quer outras importâncias que tenham a natureza de ren-
dimentos de trabalho dependente, tal como são defi-
nidos no artigo 2.o do Código do IRS, e, a pedido do
titular, as gratificações auferidas pela prestação ou em
razão da prestação do trabalho quando não atribuídas
pela respectiva entidade patronal, pago ou colocado à
disposição do seu titular no mesmo período, ainda que
respeitante a períodos anteriores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se

pensões os rendimentos previstos no artigo 11.o do
Código do IRS.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A importância apurada mediante aplicação das

taxas de retenção é arredondada para a dezena de escu-
dos inferior ou para o cêntimo mais próximo, consoante
a retenção seja feita em escudos ou em euros.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

Quando forem pagos ou colocados à disposição do
respectivo titular rendimentos das categorias A ou H
em mês diferente daquele a que respeitem, recalcula-se
o imposto e retem-se apenas a diferença entre a impor-
tância assim determinada e aquela que, com referência
ao mesmo período, tenha eventualmente sido retida.

Artigo 8.o

Retenção sobre rendimentos das categorias B, E e F

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 74.o do
Código do IRS, as entidades que disponham ou devam
dispor de contabilidade organizada são obrigadas a reter
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o imposto, mediante aplicação, aos rendimentos ilíqui-
dos de que sejam devedoras, das taxas de 15%, tra-
tando-se de rendimentos da categoria B referidos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o ou de rendimentos das
categorias E e F, ou de 20%, tratando-se de rendimentos
da categoria B referidos na alínea b) do n.o 1 e nas
alíneas g) e i) do n.o 2 do artigo 3.o do Código do IRS.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A retenção que incide sobre os rendimentos das

categorias B e F referidos no n.o 1 é efectuada no
momento do respectivo pagamento ou colocação à dis-
posição e a que incide sobre os rendimentos da cate-
goria E em conformidade com o disposto no artigo 8.o
do Código do IRS.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Os rendimentos das categorias B, com excepção
das comissões por intermediação na celebração
de quaisquer contratos, e F, quando o respectivo
titular preveja auferir, em cada uma das cate-
gorias, um montante anual inferior ao fixado
no n.o 1 do artigo 53.o do Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Sujeição parcial a retenção sobre rendimentos da categoria B

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

[. . .]

1 — Estão sujeitos a retenção, nos termos do n.o 1
do artigo 8.o, os rendimentos de capitais e prediais aufe-
ridos no âmbito do exercício de actividades empresariais
e profissionais, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — Quando os rendimentos referidos no número
anterior se encontrem sujeitos a retenção nos termos
do disposto no artigo 74.o do Código do IRS, o seu
englobamento é sempre obrigatório, o imposto retido
tem a natureza de pagamento por conta e as entidades
devedoras estão obrigadas, quanto aos mesmos, a dar
cumprimento ao disposto nos artigos 114.o e 114.o-A
do mesmo Código.

Artigo 12.o

Sujeição parcial a retenção sobre outros rendimentos

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o-A

[. . .]

1 — Os sujeitos passivos de IRC, ainda que isentos
ou dispensados de retenção, residentes em território
nacional ou com estabelecimento estável aqui situado,
bem como os sujeitos passivos de IRS, excepto se se
tratar de pessoas singulares agindo fora do âmbito do
exercício de uma actividade empresarial e profissional,
obrigados a efectuar a retenção sobre os rendimentos
sujeitos a imposto nos termos da alínea c) do n.o 3
do artigo 8.o do Código do IRS, devem proceder ao
registo individual, operação a operação, das transacções
efectuadas que tenham por objecto títulos de dívida emi-
tidos por entidades com residência, domicílio, sede ou
direcção efectiva em território nacional ou que aqui pos-
suam estabelecimento estável a que seja imputável o
pagamento da respectiva remuneração, numa conta cor-
rente com o Estado, em que releve:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Os montantes compensados nos termos da alí-

nea b) do n.o 3 são evidenciados na declaração a que
se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 114.o do Código
do IRS, em conformidade com o que as respectivas ins-
truções de preenchimento determinarem.

Artigo 13.o

[. . .]

As quantias retidas nos termos dos artigos anteriores
são entregues nos cofres do Estado pela entidade reten-
tora, até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que forem
deduzidas.

Artigo 14.o

[. . .]

Verificando-se, na liquidação anual do IRS, que foi
retido ou pago por conta imposto superior ao devido,
determinado em função do rendimento líquido total e
das deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A do
Código do IRS, os sujeitos passivos têm direito a uma
remuneração sobre a diferença, a fixar anualmente por
despacho do Ministro das Finanças.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — A diferença entre o imposto devido a final e o
que tiver sido entregue nos cofres do Estado em resul-
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tado de retenção na fonte ou de pagamento por conta,
favorável ao sujeito passivo, deve ser restituída até ao
fim do terceiro mês seguinte ao termo do prazo previsto
no n.o 1 do artigo 90.o do Código do IRS.

2 — Se, por motivos imputáveis aos serviços, não for
cumprido o prazo previsto no número anterior, são devi-
dos juros indemnizatórios, contados dia a dia desde o
termo do prazo previsto para o reembolso até à data
em que for emitida a correspondente nota de crédito.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A taxa dos juros indemnizatórios é equivalente

à taxa dos juros legais fixados nos termos do n.o 1 do
artigo 559.o do Código Civil.

Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) (Revogada.)
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

É aditado ao Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro,
o artigo 2.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.o-A

Retenção sobre rendimentos das categorias A e H

Sem prejuízo do disposto no artigo 74.o do Código
do IRS, as entidades devedoras de rendimentos de tra-
balho dependente, com excepção dos previstos nos
n.os 4), 5), 7), 8) e 9) da alínea c) e na alínea h) do
n.o 3 do artigo 2.o do Código do IRS, e de pensões,
com excepção das de alimentos, são obrigadas a reter
o imposto no momento do seu pagamento ou colocação
à disposição dos respectivos titulares.»

Artigo 3.o

Republicação

O Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 263/92, de 24 de Novembro,
95/94, de 9 de Abril, e 18/97, de 21 de Janeiro, e pela
Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, é republicado em
anexo, na íntegra, com as alterações resultantes do pre-
sente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro

CAPÍTULO I

Retenção de IRS sobre rendimentos
do trabalho dependente e pensões

Artigo 1.o

Princípios gerais

1 — No apuramento do IRS a reter sobre remune-
rações fixas ou fixas e variáveis do trabalho dependente,
pagas ou colocadas à disposição dos respectivos titulares,
ter-se-á em conta:

a) A situação pessoal e familiar dos sujeitos passivos;
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria A, prevista no artigo 25.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

2 — No apuramento do IRS a reter sobre pensões
ter-se-á em conta:

a) A situação pessoal e familiar dos sujeitos passivos;
b) A dedução específica aos rendimentos da cate-

goria H, prevista no artigo 51.o do Código do
IRS;

c) As deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A
do Código do IRS;

d) Uma dedução por conta das deduções à colecta
previstas nos artigos 80.o-E a 80.o-I do Código
do IRS, variável em função, designadamente,
dos valores do rendimento bruto e da taxa de
inflação prevista.

Artigo 2.o

Situação pessoal e familiar

1 — Para efeitos da consideração da situação pessoal
e familiar do titular dos rendimentos, as tabelas de reten-
ção são individualizadas nos termos dos números
seguintes.

2 — As tabelas respeitantes a «não casado» apli-
cam-se aos rendimentos auferidos por titulares solteiros,
viúvos, divorciados ou separados judicialmente de pes-
soas e bens.

3 — As tabelas respeitantes a «casado, único titular»
aplicam-se aos rendimentos auferidos por titulares casa-
dos e não separados judicialmente de pessoas e bens,
quando apenas um dos cônjuges aufira rendimentos
englobáveis, ou, auferindo-os ambos, o rendimento de
um deles seja igual ou superior a 95% do rendimento
englobado.

4 — As tabelas respeitantes a «casado, dois titulares»
aplicam-se aos rendimentos auferidos por sujeitos pas-
sivos casados e não separados judicialmente de pessoas
e bens, quando não se verifique qualquer das situações
previstas no número anterior.
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Artigo 2.o-A
Retenção sobre rendimentos das categorias A e H

Sem prejuízo do disposto no artigo 74.o do Código
do IRS, as entidades devedoras de rendimentos de tra-
balho dependente, com excepção dos previstos nos
n.os 4), 5), 7), 8) e 9) da alínea c) e na alínea h) do
n.o 3 do artigo 2.o do Código do IRS, e de pensões,
com excepção das de alimentos, são obrigadas a reter
o imposto no momento do seu pagamento ou colocação
à disposição dos respectivos titulares.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação das tabelas referentes à categoria A

1 — A retenção de IRS é efectuada sobre as remu-
nerações mensalmente pagas ou postas à disposição dos
seus titulares, mediante a aplicação das taxas que lhes
correspondam, constantes da respectiva tabela.

2 — Considera-se remuneração mensal o montante
pago a título de remuneração fixa, acrescido de quais-
quer outras importâncias que tenham a natureza de ren-
dimentos de trabalho dependente, tal como são defi-
nidos no artigo 2.o do Código do IRS, e, a pedido do
titular, as gratificações auferidas pela prestação ou em
razão da prestação do trabalho quando não atribuídas
pela respectiva entidade patronal, pago ou colocado à
disposição do seu titular no mesmo período, ainda que
respeitante a períodos anteriores.

3 — No caso de remunerações fixas relativas a perío-
dos inferiores ao mês, considera-se como remuneração
mensal a soma das importâncias atribuídas, pagas ou
colocadas à disposição em cada mês.

4 — Os subsídios de férias e de Natal são sempre
objecto de retenção autónoma, não podendo, para o
cálculo do imposto a reter, ser adicionados às remu-
nerações dos meses em que são pagos ou postos à
disposição.

5 — Quando os subsídios de férias e de Natal forem
pagos fraccionadamente, reter-se-á, em cada paga-
mento, a parte proporcional do imposto calculado nos
termos do número anterior.

Artigo 4.o

Sujeitos passivos deficientes

1 — No cumprimento do IRS a reter sobre rendi-
mentos do trabalho dependente e sobre pensões, aufe-
ridos por titulares deficientes com um grau de invalidez
permanente igual ou superior a 60%, observar-se-á o
disposto no artigo 1.o e ter-se-á também em conta o
disposto no n.o 1 do artigo 44.o do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais.

2 — As taxas constantes das tabelas respeitantes a
titulares deficientes aplicar-se-ão às remunerações totais
do trabalho dependente ou à totalidade das pensões
que mensalmente lhes forem pagas ou colocadas à dis-
posição pela mesma entidade devedora.

Artigo 5.o

Âmbito de aplicação das tabelas referentes à categoria H

1 — A retenção de IRS é efectuada sobre o valor
das pensões mensalmente pagas ou postas à disposição
dos seus titulares, mediante a aplicação das taxas que
lhes correspondam, constantes da respectiva tabela.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se
pensões os rendimentos previstos no artigo 11.o do
Código do IRS.

3 — Na retenção sobre complementos de pensões,
pagos por entidade diferente da que está obrigada ao
pagamento da respectiva pensão, poderá ser tido em
conta o montante desta, por solicitação expressa do res-
pectivo titular.

4 — As prestações adicionais correspondentes ao 13.o
e 14.o meses serão objecto de retenção autónoma, não
podendo, para o cálculo do imposto a reter, ser adi-
cionadas às pensões dos meses em que são pagas ou
postas à disposição.

5 — Quando as prestações correspondentes ao 13.o
e ao 14.o meses forem pagas fraccionadamente, reter-
-se-á, em cada pagamento, a parte proporcional ao
imposto calculado nos termos do número anterior.

Artigo 6.o

Mecanismo de retenção

1 — Se o titular dos rendimentos não fornecer à enti-
dade devedora os elementos respeitantes à sua situação
pessoal e familiar, deve aquela proceder à retenção do
imposto por aplicação da tabela correspondente a «não
casado, sem dependentes», tratando-se de rendimentos
da categoria A, ou por aplicação da tabela correspon-
dente a «não casado», tratando-se de rendimentos da
categoria H.

2 — A importância apurada mediante aplicação das
taxas de retenção é arredondada para a dezena de escu-
dos inferior ou para o cêntimo mais próximo, consoante
a retenção seja feita em escudos ou em euros.

3 — Verificando-se incorrecções nos montantes reti-
dos, devidas a erros imputáveis à entidade devedora
dos rendimentos, a sua rectificação deve ser feita na
primeira retenção a que deva proceder-se após a detec-
ção do erro, sem, porém, ultrapassar o último período
de retenção anual.

4 — A retenção mensal não pode exceder 40% do
rendimento de cada uma das categorias A e H, pago
ou colocado à disposição de cada titular no mesmo
período.

Artigo 7.o

Procedimentos especiais

Quando forem pagos ou colocados à disposição do
respectivo titular rendimentos das categorias A ou H
em mês diferente daquele a que respeitem, recalcula-se
o imposto e retem-se apenas a diferença entre a impor-
tância assim determinada e aquela que, com referência
ao mesmo período, tenha eventualmente sido retida.

CAPÍTULO II

Retenção de IRS sobre rendimentos de outras categorias

Artigo 8.o

Retenção sobre rendimentos das categorias B, E e F

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 74.o do
Código do IRS, as entidades que disponham ou devam
dispor de contabilidade organizada são obrigadas a reter
o imposto, mediante aplicação, aos rendimentos ilíqui-
dos de que sejam devedoras, das taxas de 15%, tra-
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tando-se de rendimentos da categoria B referidos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o ou de rendimentos das
categorias E e F, ou de 20%, tratando-se de rendimentos
da categoria B referidos na alínea b) do n.o 1 e nas
alíneas g) e i) do n.o 2 do artigo 3.o do Código do IRS.

2 — A taxa é aplicada ao rendimento ilíquido sujeito
a retenção, antes da liquidação do IVA a que, sendo
caso disso, deva proceder-se.

3 — A retenção que incide sobre os rendimentos das
categorias B e F referidos no n.o 1 é efectuada no
momento do respectivo pagamento ou colocação à dis-
posição e a que incide sobre os rendimentos da cate-
goria E em conformidade com o disposto no artigo 8.o
do Código do IRS.

Artigo 9.o

Dispensa de retenção

1 — Estão dispensados de retenção na fonte, excepto
quando esta deva ser efectuada mediante taxas libe-
ratórias:

a) Os rendimentos das categorias B, com excepção
das comissões por intermediação na celebração
de quaisquer contratos, e F, quando o respectivo
titular preveja auferir, em cada uma das cate-
gorias, um montante anual inferior ao fixado
no n.o 1 do artigo 53.o do Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado;

b) Os rendimentos da categoria B que respeitem
a reembolso de despesas efectuadas em nome
e por conta do cliente ou a reembolso de des-
pesas de deslocação e estada, devidamente
documentadas, correspondentes a serviços pres-
tados por terceiros e que sejam, de forma ine-
quívoca, directa e totalmente imputáveis a um
cliente determinado;

c) Os rendimentos da categoria E, sempre que o
montante de cada retenção seja inferior a 1000$.

2 — A dispensa de retenção nos termos das alíneas a)
e b) do número anterior é facultativa, devendo os titu-
lares que dela queiram aproveitar exercer o direito
mediante aposição, nos recibos de quitação das impor-
tâncias recebidas, da seguinte menção:

«Sem retenção, nos termos do n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro.»

3 — A faculdade de dispensa de retenção relativa aos
rendimentos previstos na alínea a) do n.o 1:

a) Não pode ser exercida por titulares que, no ano
anterior, tenham auferido rendimentos de mon-
tante igual ou superior ao limite ali estabelecido;

b) Cessa no mês seguinte àquele em que tiver sido
atingido o limito nela fixado.

Artigo 10.o

Sujeição parcial a retenção sobre rendimentos da categoria B

1 — A retenção que deva ser efectuada sobre ren-
dimentos da categoria B apenas incidirá sobre 50% dos
mesmos, nos seguintes casos:

a) Quando auferidos por médicos de patologia clí-
nica, médicos radiologistas e farmacêuticos ana-
listas clínicos, como tal reconhecidos pelas enti-
dades competentes e inscritos nas respectivas

associações de classe, quando a inscrição seja
requisito para o exercício oficial da actividade
profissional;

b) Quando beneficiem do regime previsto no
artigo 45.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais;

c) Quando auferidos por titulares deficientes com
um grau de invalidez permanente igual ou supe-
rior a 60%.

2 — A sujeição parcial de rendimentos a retenção pre-
vista no número anterior é facultativa, devendo os titu-
lares que dela queiram aproveitar exercer o direito
mediante aposição, no recibo de modelo oficial de qui-
tação das importâncias recebidas, da seguinte menção:

«Retenção sobre 50%, nos termos do n.o 1 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de
Janeiro.»

3 — Sendo os rendimentos previstos na alínea b) do
n.o 1 auferidos por sujeitos passivos deficientes com um
grau de invalidez permanente igual ou superior a 60%,
a retenção pode incidir apenas sobre 25% dos referidos
rendimentos, devendo, no recibo de modelo oficial de
quitação das importâncias recebidas, ser aposta a
seguinte menção:

«Retenção sobre 25%, nos termos do n.o 3 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de
Janeiro.»

Artigo 11.o

Rendimentos imputáveis a categorias diferentes

1 — Estão sujeitos a retenção, nos termos do n.o 1
do artigo 8.o, os rendimentos de capitais e prediais aufe-
ridos no âmbito do exercício de actividades empresariais
e profissionais, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.

2 — Quando os rendimentos referidos no número
anterior se encontrem sujeitos a retenção nos termos
do disposto no artigo 74.o do Código do IRS, o seu
englobamento é sempre obrigatório, o imposto retido
tem a natureza de pagamento por conta e as entidades
devedoras estão obrigadas, quanto aos mesmos, a dar
cumprimento ao disposto nos artigos 114.o e 114.o-A
do mesmo Código.

Artigo 12.o

Sujeição parcial a retenção sobre outros rendimentos

Quando os rendimentos sujeitos a retenção, não
expressamente previstos no número anterior, beneficiem
de isenção total ou parcial nos termos do Estatuto dos
Benefícios Fiscais, a retenção incidirá apenas sobre a
parte do rendimento sujeita a tributação, devendo ser
sempre aposta no recibo de quitação das importâncias
recebidas a menção da norma que concede o beneficio.

Artigo 12.o-A
Retenção sobre juros contáveis e diferenças entre valor

de reembolso e preço de emissão

1 — Os sujeitos passivos de IRC, ainda que isentos
ou dispensados de retenção, residentes em território
nacional ou com estabelecimento estável aqui situado,
bem como os sujeitos passivos de IRS, excepto se se
tratar de pessoas singulares agindo fora do âmbito do
exercício de uma actividade empresarial e profissional,
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obrigados a efectuar a retenção sobre os rendimentos
sujeitos a imposto nos termos da alínea c) do n.o 3
do artigo 8.o do Código do IRS, devem proceder ao
registo individual, operação a operação, das transacções
efectuadas que tenham por objecto títulos de dívida emi-
tidos por entidades com residência, domicílio, sede ou
direcção efectiva em território nacional ou que aqui pos-
suam estabelecimento estável a que seja imputável o
pagamento da respectiva remuneração, numa conta cor-
rente com o Estado, em que releve:

a) A débito, o imposto considerado no apuramento
do valor líquido dos juros respeitantes a títulos
alienados, contáveis desde a data do último ven-
cimento ou da emissão, primeira colocação ou
endosso, se ainda não houver ocorrido qualquer
vencimento, até à data da alienação, bem como
das diferenças, pela parte correspondente àque-
les períodos, entre o valor de reembolso e o
preço de emissão, no caso de títulos cuja remu-
neração seja constituída, total ou parcialmente,
por aquela diferença;

b) A crédito, o imposto considerado no apura-
mento do valor líquido dos juros respeitantes
a títulos adquiridos, contáveis desde a data do
último vencimento ou da emissão, primeira
colocação ou endosso, se ainda não houver ocor-
rido qualquer vencimento, até à data da alie-
nação, bem como das diferenças, pela parte cor-
respondente àqueles períodos, entre o valor de
reembolso e o preço de emissão, no caso de
títulos cuja remuneração seja constituída, total
ou parcialmente, por aquela diferença.

2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável às transmissões de títulos de crédito sujeitos ao
regime de capitalização automática, efectuadas antes do
prazo da sua amortização.

3 — O saldo da conta corrente a que se refere o n.o 1
é regularizado trimestralmente, nos termos seguintes:

a) Sendo credor, a respectiva importância será
entregue nos cofres do Estado até ao dia 20
do mês seguinte ao do trimestre em que foi
apurado;

b) Sendo devedor, a respectiva importância pode
ser compensada nas entregas de imposto retido
pelas entidades credoras sobre rendimentos de
capitais, a efectuar após o seu apuramento.

4 — Se, apesar do disposto na alínea b) do número
anterior, a compensação não tiver sido possível até ao
fim do trimestre seguinte ao do apuramento do saldo
devedor e este for igual ou superior a 5 000 000$, ou,
qualquer que seja o seu montante, até à entrega do
imposto respeitante ao último período de retenção
anual, é concedida às entidades credoras a faculdade
de pedirem o seu reembolso, observando-se o seguinte:

a) O pedido de reembolso do saldo devedor deter-
mina a impossibilidade de ser efectuada a res-
pectiva compensação por alguma das formas
previstas para o efeito;

b) Em caso algum o saldo devedor da conta cor-
rente pode ser invocado como retenção com
a natureza de pagamento por conta na decla-
ração anual de rendimentos da entidade cre-
dora;

c) A restituição indevida de imposto mediante
reembolso e ou compensação das mesmas
importâncias, por facto imputável à entidade
credora, é equiparada, para todos os efeitos
legais, à falta de entrega de imposto cobrado
por retenção na fonte.

5 — Não pode ser relevada na conta corrente a que
se refere o n.o 1 a retenção efectuada pelas entidades
devedoras dos rendimentos no momento do seu ven-
cimento ou na data da amortização ou reembolso dos
correspondentes títulos, a qual terá, sendo caso disso,
natureza de pagamento por conta do imposto devido
a final pelas entidades que os auferirem.

6 — Os montantes compensados nos termos da alí-
nea b) do n.o 3 serão evidenciados na declaração modelo
n.o 10 a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 114.o
do Código do IRS, em conformidade com o que as
respectivas instruções de preenchimento determinarem.

Artigo 13.o

Entrega do imposto retido

As quantias retidas nos termos dos artigos anteriores,
são entregues nos cofres do Estado pela entidade reten-
tora, até ao dia 20 do mês seguinte àquele em que forem
deduzidas.

CAPÍTULO III

Da remuneração por excesso de imposto
antecipadamente pago

Artigo 14.o

Direito à remuneração

Verificando-se, na liquidação anual do IRS, que foi
retido ou pago por conta imposto superior ao devido,
determinado em função do rendimento líquido total e
das deduções à colecta previstas no artigo 80.o-A do
Código do IRS, os sujeitos passivos têm direito a uma
remuneração sobre a diferença, a fixar anualmente por
despacho do Ministro das Finanças.

Artigo 15.o

Cálculo e pagamento da remuneração

1 — Para apuramento da diferença susceptível de
beneficiar da remuneração a que se refere o artigo 14.o
calcular-se-á o pagamento médio mensal efectivo e o
imposto médio mensal apurado, por forma a determinar
o mês em que o sujeito passivo passa a ficar numa situa-
ção de crédito, assumindo-se a distribuição regular do
rendimento e dos pagamentos ao longo do ano.

2 — A remuneração será devida desde o mês em
que, nos termos do número anterior, se verifique a
situação de crédito até ao mês anterior àquele em
que a liquidação foi efectuada.

Artigo 16.o

Restituição oficiosa do imposto

1 — A diferença entre o imposto devido a final e o
que tiver sido entregue nos cofres do Estado em resul-
tado de retenção na fonte ou de pagamento por conta,
favorável ao sujeito passivo, deve ser restituída até ao
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fim do terceiro mês seguinte ao termo do prazo previsto
no n.o 1 do artigo 90.o do Código do IRS.

2 — Se, por motivos imputáveis aos serviços, não for
cumprido o prazo previsto no número anterior, são devi-
dos juros indemnizatórios, contados dia a dia desde o
termo do prazo previsto para o reembolso até à data
em que for emitida a correspondente nota de crédito.

3 — Se a diferença a que se refere o n.o 1 for apurada
em liquidação que deva ser efectuada em virtude do
direito ao reporte legalmente permitido exercido em
declaração anual de rendimentos apresentada nos pra-
zos legais, são devidos juros nos termos do n.o 2.

4 — Se a diferença a que se refere o n.o 1 for apurada
em liquidação que deva ser efectuada com base em
declaração de rendimentos apresentada dentro do prazo
legal diferente dos previstos para a apresentação anual,
os juros a que se refere o n.o 2 são devidos a partir
do fim do terceiro mês seguinte àquele em que a decla-
ração tiver sido apresentada.

5 — A remuneração prevista no artigo 14.o não é
cumulável com aquela a que se refere o n.o 2 do presente
artigo.

6 — A taxa dos juros indemnizatórios é equivalente
à taxa dos juros legais fixados nos termos do n.o 1 do
artigo 559.o do Código Civil.

Artigo 17.o

Modificação e extinção do direito à remuneração

1 — Quando a liquidação de que resulte o direito
à remuneração a que se refere o artigo 14.o tenha sido
feita com base em declaração anual de rendimentos
apresentada fora do prazo legal, a remuneração só é
devida desde 1 de Janeiro do ano seguinte àquele a
que o imposto respeite até ao fim do mês anterior àquele
em que a liquidação vier a ser efectuada, sem prejuízo
do disposto no artigo 16.o

2 — Extingue-se o direito à remuneração a que se
refere o artigo 14.o sempre que:

a) A liquidação seja feita pela administração fiscal
e os sujeitos passivos, não estando dispensados,
não tenham apresentado a declaração anual de
rendimentos;

b) (Revogada.)
c) A liquidação tenha por base declarações de ren-

dimentos apresentadas em prazos diferentes,
embora legais, dos previstos para a sua apre-
sentação anual.

Artigo 18.o

Disposições finais

1 — São revogados os Decretos Regulamentares
n.os 5/90, de 22 de Fevereiro, e 18/90, de 13 de Julho,
sem prejuízo da sua aplicação aos rendimentos pagos
ou colocados à disposição dos respectivos titulares até
31 de Dezembro de 1990.

2 — O presente diploma entra em vigor no dia 1 de
Janeiro de 1991 e aplica-se aos rendimentos pagos ou
colocados à disposição dos seus titulares a partir dessa
altura.

3 — O direito à remuneração previsto nos artigos 14.o
e seguintes constitui relativamente à liquidação de IRS
que deva efectuar-se em resultado dos factos tributários
que ocorram após a entrada em vigor deste diploma.

4 — O pagamento da remuneração é feito conjun-
tamente com o excesso do imposto sobre que é calculada,
aplicando-se-lhe o disposto no Decreto-Lei n.o 492/88,
de 30 de Dezembro.

5 — As tabelas de retenção na fonte serão anualmente
aprovadas por despacho do Ministro das Finanças,
devendo na sua construção ser integralmente respei-
tados os princípios consagrados neste diploma.

6 — Os titulares dos rendimentos das categorias A
e H podem optar pela retenção de IRS mediante taxa
inteira superior à que lhes é aplicável segundo as tabelas
de retenção, com o limite de 40%, em declaração a
apresentar para o efeito à entidade pagadora dos
rendimentos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 135/2001
de 24 de Abril

O município de Elvas pretende integrar a Região de
Turismo de São Mamede, criada pelo Decreto-Lei
n.o 159/93, de 6 de Maio.

Observados os pressupostos legais que a lei estabe-
lece, designadamente os constantes do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 287/91, de 9 de Agosto, importa cor-
responder à pretensão daquele município e proceder-se
desde já à alteração dos Estatutos da Região de Turismo
de São Mamede, nos termos do n.o 4 do artigo 7.o do
mesmo diploma legal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o alargamento da área da Região de
Turismo de São Mamede, criada pelo Decreto-Lei
n.o 159/93, de 6 de Maio, passando a mesma a inte-
grar o município de Elvas.

Artigo 2.o

O artigo 2.o dos Estatutos da Região de Turismo de
São Mamede, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 159/93,
de 6 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Composição e área

1 — A Região de Turismo de São Mamede é formada
pelos seguintes municípios e abrange a totalidade das
suas áreas territoriais:

a) Alter do Chão;
b) Arronches;
c) Avis;
d) Campo Maior;
e) Castelo de Vide;
f) Crato;
g) Elvas;
h) Fronteira;
i) Gavião;
j) Marvão;
l) Monforte;

m) Nisa;
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n) Ponte de Sor;
o) Portalegre;
p) Sousel.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Cristina de Sousa.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 136/2001
de 24 de Abril

Os trabalhadores do Instituto de Financiamento e
Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas
(IFADAP) subscritores da Caixa Geral de Aposentações
(CGA), ao abrigo do disposto no artigo 22.o do Decreto
Regulamentar n.o 46/78, de 30 de Novembro, que regu-
lamentou o Estatuto do IFADAP, têm vindo a satisfazer
pontualmente a sua quota-parte da contribuição mensal
para aquela Caixa.

Todavia, o novo Estatuto do IFADAP, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 414/93, de 23 de Dezembro, ao estatuir
sobre o regime de segurança social, não considerou
expressamente a situação daqueles trabalhadores, o que
permite interpretações menos correctas.

Efectivamente, considera-se que os trabalhadores já
subscritores da CGA, na data da entrada em vigor do
novo Estatuto, mantêm esse regime, como, de resto,
sucede com outros institutos públicos congéneres, com
trabalhadores inscritos na CGA.

Neste quadro e no propósito de tornar inequívoco
o sentido a dar ao diploma em apreço, importa conferir
uma redacção mais explícita ao seu artigo 24.o

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Estatuto do IFADAP

O artigo 24.o do Estatuto do Instituto de Financia-
mento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e
Pescas (IFADAP), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 414/93, de 23 de Dezembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 24.o

Regime de segurança social

1 — O pessoal do IFADAP fica sujeito ao regime
geral de segurança social ou ao que decorrer dos ins-

trumentos de regulamentação colectiva de trabalho de
que o IFADAP seja parte, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — O pessoal do IFADAP que, na data da entrada
em vigor do diploma que aprova o presente Estatuto,
seja subscritor da Caixa Geral de Aposentações, nos
termos do Decreto Regulamentar n.o 46/78, de 30 de
Novembro, continua inscrito nessa Caixa e abrangido
pelo regime dos Estatutos da Aposentação e das Pensões
de Sobrevivência.

3 — O IFADAP participa no financiamento da Caixa
Geral de Aposentações com uma contribuição mensal
de montante igual à soma das quotas dos trabalhadores
ao seu serviço inscritos nessa Caixa, que será entregue
juntamente com as quotas.»

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O disposto no artigo anterior produz efeitos desde
a data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 414/93,
de 23 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Luís Manuel
Capoulas Santos — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 9 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Decreto-Lei n.o 137/2001

de 24 de Abril

Considerando que a actividade pecuária está sujeita
a riscos de vária ordem, sendo de realçar os riscos de
morte em caso de doença, em consequência de aciden-
tes, ou ainda de rejeição para consumo da carne dos
animais abatidos;

Considerando que o valor dos prémios onera signi-
ficativamente os custos de produção dos produtores
pecuários;

Tendo em vista minorar os efeitos negativos dos riscos
a que os animais estão sujeitos e que podem afectar
o rendimento dos produtores pecuários, considera-se
importante criar condições para que estes possam con-
tratar seguros em condições favoráveis.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

Pelo presente diploma é instituído um sistema de
seguro pecuário bonificado, a vigorar para as espécies
a definir pela portaria a que alude o artigo 13.o
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Artigo 2.o

Objectivos

Este seguro tem como objectivos garantir aos pro-
dutores pecuários uma maior segurança no desenvol-
vimento da sua actividade, bem como compatibilizar os
custos do seguro com a rentabilidade da actividade que
exercem.

Artigo 3.o

Natureza do seguro

O seguro pecuário é voluntário, assegurando ao pro-
dutor pecuário uma indemnização calculada sobre o
montante dos prejuízos verificados e que tenham origem
em qualquer dos riscos abrangidos pela respectiva
apólice.

Artigo 4.o

Prémios do seguro e bonificações

1 — Os prémios do seguro pecuário são estabelecidos
pelas seguradoras nos termos das disposições regula-
mentares em vigor.

2 — O Estado bonifica os prémios do seguro pecuário
relativamente aos contratos de seguro que efectuem a
cobertura de base, em percentagem e nas condições a
definir pela portaria a que alude o artigo 13.o, podendo
ser concedidas bonificações adicionais para coberturas
complementares de risco ou de contratos de seguro
colectivos.

Artigo 5.o

Contratação e incumprimento

1 — O seguro pecuário pode ser efectuado em qual-
quer companhia de seguros autorizada a explorar o ramo
a que se refere o n.o 9 do artigo 123.o do Decreto-Lei
n.o 94-B/98, de 17 de Abril, através da celebração de
um contrato individual ou colectivo.

2 — O seguro pecuário é contratado nos termos de
uma apólice uniforme para o efeito elaborada pelo Ins-
tituto de Seguros de Portugal, adiante designado por
ISP, ouvida a Associação Portuguesa de Seguradores,
adiante designada por APS, em colaboração com o Ins-
tituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento
da Agricultura e Pescas, adiante designado por IFA-
DAP, de acordo com os termos e as condições de atri-
buição de bonificação definidas pela portaria a que alude
o artigo 13.o

3 — O incumprimento das condições de atribuição
de bonificação constantes da apólice determina para o
tomador da seguro a perda do direito à bonificação,
com a respectiva devolução no caso de ter sido paga,
sem prejuízo de eventual responsabilização criminal do
segurado ou do tomador do seguro.

4 — Se o incumprimento decorrer da falta de paga-
mento imputável ao tomador do seguro, a seguradora
devolverá o valor das bonificações entregues, cobrando
do tomador o valor do prémio.

5 — Para efeitos de perda do direito do tomador às
bonificações, a seguradora deve comunicar ao IFADAP
todas as situações de incumprimento verificadas.

Artigo 6.o

Compensação de sinistralidade

1 — O Estado pode atribuir às seguradoras uma com-
pensação de sinistralidade quando o valor das indem-
nizações exceder uma determinada percentagem do

valor dos prémios, de acordo com os termos e condições
de atribuição de compensação definidos pela portaria
a que alude o artigo 13.o

2 — As seguradoras têm acesso à compensação de
sinistralidade mediante o pagamento de uma contri-
buição.

3 — O incumprimento das condições de atribuição
da compensação de sinistralidade determina para a segu-
radora a perda do direito à compensação, com a res-
pectiva devolução no caso de ter sido paga, sem prejuízo
de eventual responsabilização criminal.

Artigo 7.o

Financiamentos

1 — Os encargos com a bonificação dos prémios do
seguro pecuário são financiados por dotações do Orça-
mento do Estado inscritas no PIDDAC do Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 — Os encargos com a compensação de sinistrali-
dade são financiados pelas contribuições das segurado-
ras e por dotações do Orçamento do Estado inscritas
no PIDDAC do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

3 — É igualmente suportada pelo Orçamento do
Estado a remuneração do IFADAP pelos serviços pres-
tados no âmbito do seguro pecuário.

Artigo 8.o

Entidade coordenadora

A coordenação global do seguro pecuário e a sua
gestão técnica e financeira são asseguradas pelo IFA-
DAP.

Artigo 9.o

Competências do IFADAP

No âmbito da gestão e coordenação do sistema de
seguro pecuário bonificado, compete ao IFADAP:

a) Fomentar e divulgar o seguro pecuário;
b) Estabelecer, com a colaboração dos outros orga-

nismos intervenientes, as obrigações de infor-
mação a observar entre o IFADAP e as segu-
radoras;

c) Propor e fundamentar a dotação a inscrever no
Orçamento do Estado;

d) Definir as obrigações de informação necessárias
ao pagamento das bonificações dos prémios;

e) Conceber e propor o esquema de funciona-
mento do mecanismo de compensação de sinis-
tralidade;

f) Definir as obrigações de informação necessárias
à atribuição da compensação de sinistralidade
por seguradora;

g) Promover, nos casos em que o considere con-
veniente, a confirmação das declarações pres-
tadas pelos tomadores de seguros nas propostas
de seguro, tendo em vista a atribuição da
bonificação;

h) Promover, nos casos em que o considere con-
veniente, a confirmação pelo ISP dos elementos
fornecidos pelas seguradoras;

i) Efectuar os pagamentos decorrentes do seguro
pecuário;

j) Promover o acompanhamento e fiscalização da
verificação das condições de atribuição das
bonificações;
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l) Efectuar os estudos estatísticos e prospectivos
necessários à gestão e coordenação do seguro
pecuário;

m) Praticar os demais actos necessários à regular
e plena aplicação do seguro pecuário.

Artigo 10.o

Participação dos serviços do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Para efeitos do disposto no artigo 9.o, os serviços do
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas fornecerão ao IFADAP a informação neces-
sária à actualização do seguro pecuário, nomeadamente:

a) Condições técnicas para a atribuição da boni-
ficação;

b) Informação necessária à gestão do sistema do
seguro pecuário, designadamente a relacionada
com sanidade animal e valores dos animais;

c) Quaisquer outras informações que o organismo
coordenador do sistema entenda necessárias.

Artigo 11.o

Competências do Instituto de Seguros de Portugal

Para efeitos do presente diploma, compete ao ISP:

a) Elaborar com a colaboração do IFADAP e de
acordo com o definido no artigo 5.o, n.o 2, a
apólice uniforme do seguro pecuário;

b) Publicar a apólice uniforme;
c) Colaborar com o IFADAP na definição da tarifa

de referência;
d) Colaborar com o IFADAP na definição dos cir-

cuitos de informação a observar para efeitos de
atribuição de bonificação de prémios e com-
pensação de sinistralidade;

e) Fiscalizar os valores atribuídos e reclamados
pelas seguradoras a título de bonificação dos
prémios e compensação de sinistralidade;

f) Colaborar com o IFADAP na elaboração de
estudos estatísticos e actuariais.

Artigo 12.o

Comissão consultiva

1 — É criada uma comissão consultiva, com a seguinte
composição:

a) Um representante do IFADAP, que preside;
b) Um representante dos serviços do Ministério

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas;

c) Um representante do ISP;
d) Um representante da APS;
e) Quatro representantes das organizações agríco-

las, designadas por despacho do Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas.

2 — Compete à comissão consultiva:

a) Aprovar o respectivo regulamento interno;
b) Emitir parecer sobre os relatórios de execução

do sistema de seguro pecuário bonificado;
c) Propor alterações ao sistema de seguro pecuário

bonificado.

3 — A comissão consultiva considera-se constituída
logo que o seu presidente seja designado pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
devendo aquele notificar de imediato as restantes enti-
dades com assento neste órgão para, no prazo de cinco
dias, indicarem os seus representantes.

Artigo 13.o

Regulamentação

São objecto de portaria conjunta dos Ministros das
Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas:

a) As especificidades técnicas do seguro pecuário,
as espécies, os riscos cobertos e a sua forma
de cobertura, o valor seguro, bem como a forma
da indemnização;

b) Os termos e as condições de bonificação do
seguro pecuário, nomeadamente as normas téc-
nicas da sua atribuição, a sua forma de cálculo,
o padrão de referência para cálculo das boni-
ficações e as espécies abrangidas;

c) Os termos e condições de atribuição às segu-
radoras da compensação de sinistralidade,
nomeadamente a contribuição a prestar por
aquelas;

d) A remuneração do IFADAP a que se refere
o n.o 3 do artigo 7.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Luís
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 5 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 138/2001
de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 350/99, de 2 de Setembro, definiu
as condições em que os professores da área artística
da Escola de Dança do Conservatório Nacional podem
ingressar no quadro de pessoal docente previsto no
artigo 3.o do mesmo diploma.

Tratando-se de legislação que visa garantir a esta-
bilidade do referido corpo docente e o normal pros-
seguimento do projecto pedagógico da Escola, conforme
é referido no preâmbulo do citado decreto-lei, houve
a preocupação de contemplar as formações académicas
e profissionais existentes no sistema, que foram enun-
ciadas no anexo àquele diploma, o qual, contudo, não
abrange efectivamente todas elas.

Deste modo, torna-se necessário proceder ao adita-
mento àquele anexo das habilitações em falta, o que
constitui o objectivo do presente diploma.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Habilitações académicas ou profissionais

1 — Às habilitações académicas ou profissionais cons-
tantes do quadro anexo ao Decreto-Lei n.o 350/99, de
2 de Setembro, são aditados o bacharelato em Dança
da Escola Superior de Dança do Instituto Politécnico
de Lisboa e o curso complementar de Dança da Aca-
demia Contemporânea de Dança de Setúbal.

2 — Em anexo procede-se à republicação do quadro
referido no número anterior.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos à data da entrada
em vigor do Decreto-Lei n.o 350/99, de 2 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Augusto Ernesto Santos Silva — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

Habilitações académicas ou profissionais

Diploma do curso de Dança, aprovado pela Portaria
n.o 826/91, de 14 de Agosto.

Cursos superiores de Música do Decreto n.o 18 881, de
25 de Setembro de 1930.

Bacharelato de uma escola superior de música.
Bacharelato em Dança da Escola Superior de Dança

do Instituto Politécnico de Lisboa.
Curso de formação de professores de Educação pela

Arte.
Curso complementar de Dança da Academia Contem-

porânea de Dança de Setúbal.
Oito anos de prática profissional.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 139/2001
de 24 de Abril

O Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, procedeu
à revisão do sistema de garantia salarial instituído pelo
Decreto-Lei n.o 50/85, de 27 de Fevereiro.

Visou-se, no essencial, para além de dar execução
a compromissos assumidos em sede de concertação
social, compatibilizar a legislação nacional com o regime
constante da Directiva n.o 80/987/CEE, relativa à apro-

ximação das legislações dos Estados membros respei-
tantes à protecção dos trabalhadores assalariados em
caso de insolvência do empregador.

Através do presente diploma visa-se regulamentar o
funcionamento do Fundo de Garantia Salarial instituído
pelo Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, e definir
o enquadramento orgânico-institucional do sistema da
satisfação de créditos de trabalhadores em que este se
consubstancia.

O modelo orgânico-institucional acolhido procura dar
resposta a diversas preocupações.

Desde logo, à exigência de participação dos parceiros
sociais na respectiva gestão, afirmada no n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho.
Por outro lado, à necessidade de garantir a eficácia e
celeridade, quer no processamento dos pagamentos dos
créditos dos trabalhadores garantidos por lei quer na
recuperação das importâncias pagas, sem prejuízo de
uma gestão rigorosa e transparente dos recursos finan-
ceiros afectos ao Fundo. Por fim, à necessidade de dotar
o Fundo de personalidade jurídica, por forma a asse-
gurar-se a possibilidade da sua sub-rogação nos créditos
dos trabalhadores cujo pagamento efectue e de actuação
judicial e extrajudicial tendo em vista a respectiva recu-
peração, bem como a exclusiva afectação dos seus recur-
sos financeiros à prossecução das respectivas atribuições.

Nesta medida, entende o Governo que o Fundo de
Garantia Salarial deve revestir a natureza própria de
um fundo autónomo, consequentemente dotado de per-
sonalidade jurídica e de autonomia administrativa, patri-
monial e financeira, cujas atribuições são as de assegurar
o pagamento de créditos emergentes de contratos de
trabalho ou da sua cessação e promover a respectiva
recuperação, nos casos e nos termos previstos e regu-
lados no Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho.

No entanto, por razões de racionalidade de gestão
de recursos públicos e de celeridade de estruturação
institucional, o funcionamento do Fundo será assegu-
rado através da estrutura orgânica do Instituto de Ges-
tão Financeira da Segurança Social (IGFSS), designa-
damente das respectivas delegações distritais, que lhe
prestará apoio financeiro, administrativo e logístico, o
que, para além do mais, permite aproveitar a larga expe-
riência do IGFSS em intervenções processuais do tipo
daquelas que o Fundo terá de promover no desenvol-
vimento das suas atribuições.

Com a presente opção, torna-se possível dar a res-
posta institucional adequada ao sistema de garantia sala-
rial, cuja específica natureza reclama e aconselha que
a sua gestão se faça nos quadros da autonomia admi-
nistrativa, patrimonial e financeira, no âmbito de um
modelo que salvaguarde a eficácia e celeridade de pro-
cedimentos e a exclusiva afectação de recursos aos fins
que lhe são próprios, sem que, concomitantemente, tal
acarrete a criação de raiz, no plano material, de uma
nova estrutura administrativa.

O Fundo é gerido, nos termos do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, por um
conselho de gestão, composto por um presidente, que
é por inerência o presidente do IGFSS, e por sete vogais,
quatro deles indicados pelos parceiros sociais com
assento na Comissão Permanente de Concertação
Social.

Os mecanismos de controlo e fiscalização patrimonial
e financeira da actividade do Fundo são reforçados com
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a previsão de um fiscal único, com competências alar-
gadas, das quais se destacam a emissão obrigatória de
parecer sobre o orçamento, relatório de contas e balanço
anual e a competência de fiscalização contabilístico-
-financeira permanente.

Refira-se, ainda, que o presente diploma contém algu-
mas alterações ao Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de
Junho, das quais se destacam:

Um aditamento ao artigo 2.o do referido diploma,
com vista a garantir a circulação entre os tri-
bunais judiciais e o Instituto de Apoio às Peque-
nas e Médias Empresas e ao Investimento (IAP-
MEI), por um lado, e o Fundo, por outro, da
informação de que este necessita para uma pros-
secução cabal das suas atribuições;

Uma alteração ao artigo 6.o, que visa graduar os
créditos obtidos pelo Fundo através da sub-ro-
gação nos créditos dos trabalhadores, imedia-
tamente a seguir à posição de que gozam os cré-
ditos dos trabalhadores por salários em atraso;

Um aditamento ao artigo 7.o, com vista a permitir
que o Fundo, perante um requerimento de paga-
mento de créditos relativos a contratos de tra-
balho já extintos, tenha tempo de desenvolver
as diligências necessárias à respectiva recupera-
ção antes da prescrição dos referidos créditos;

Uma alteração ao artigo 8.o, alargando o número
de situações que estão cobertas pelo novo sis-
tema de garantia salarial, a fim de impedir que
a morosidade sempre envolvida nos procedimen-
tos e diligências de criação e estruturação de
uma nova pessoa colectiva pública penalize as
justas expectativas dos trabalhadores.

O diploma que agora se aprova esteve em apreciação
pública, nos termos dos artigos 3.o e seguintes do
Decreto-Lei n.o 16/79, de 26 de Maio, através de publi-
cação do respectivo projecto em separata do Boletim
do Trabalho e Emprego, no âmbito da qual se pronun-
ciaram diversos parceiros sociais. Em consequência, o
Governo entendeu acolher no texto do diploma alguns
dos seus contributos, dos quais se destacam os seguintes:

Esclarece-se que os créditos do Fundo são gra-
duados imediatamente a seguir à posição dos
créditos dos trabalhadores, de acordo com a gra-
duação estabelecida no artigo 12.o do Decreto-
-Lei n.o 17/86, de 14 de Junho, na redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 221/89,
de 5 de Julho, e pela Lei n.o 118/99, de 11 de
Agosto;

Relativamente a créditos referentes a contratos de
trabalho extintos e caso o seu titular não inter-
rompa, por qualquer acto, a respectiva prescri-
ção, o prazo para apresentação do requerimento
de pagamento ao Fundo é alargado para nove
meses a contar do início da contagem do prazo
prescricional;

A periodicidade das reuniões ordinárias do con-
selho de gestão, onde estão representados os par-
ceiros sociais, passa a ser mensal;

Prevê-se que o presidente do conselho de gestão
elabore relatórios mensais da actividade desen-
volvida, que incluam informação sobre o volume
de requerimentos apresentados, o sentido das
decisões, o volume e duração das pendências e

sobre as diligências de recuperação de créditos
em curso, submetendo-os à apreciação do con-
selho de gestão.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma altera algumas disposições
do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, e aprova
em anexo, que dele faz parte integrante, o Regulamento
do Fundo de Garantia Salarial.

2 — O Fundo rege-se pelo disposto no presente
diploma, pelo seu Regulamento, bem como, no desen-
volvimento das suas atribuições, pelo disposto no Decre-
to-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, e pela regulamentação
complementar específica que vier a ser aprovada.

Artigo 2.o

Alterações

Os artigos 2.o, 6.o, 7.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 219/99,
de 15 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Fundo de Garantia Salarial assegura igual-

mente o pagamento dos créditos referidos no número
anterior desde que iniciado o procedimento de conci-
liação previsto no Decreto-Lei n.o 316/98, de 20 de
Outubro.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
caso o procedimento de conciliação não tenha sequên-
cia, por recusa ou extinção, nos termos dos artigos 4.o
e 9.o, respectivamente, do Decreto-Lei n.o 316/98, de
20 de Outubro, e tenha sido requerido por trabalhadores
da empresa o pagamento de créditos garantidos pelo
Fundo, deverá este requerer judicialmente a falência
da empresa, quando ocorra o previsto na alínea a) do
n.o 1 do mencionado artigo 4.o, ou requerer a adopção
de providência de recuperação da empresa, nos restantes
casos.

4 — Para efeito do cumprimento do disposto nos
números anteriores, o Fundo deve ser notificado,
quando as empresas em causa tenham trabalhadores
ao seu serviço:

a) Pelos tribunais judiciais, no que respeita ao
requerimento dos processos especiais de falên-
cia ou de recuperação da empresa e ao despacho
de prosseguimento da acção ou à declaração
imediata da falência;

b) Pelo IAPMEI, no que respeita ao requerimento
do procedimento de conciliação, à sua recusa
e à extinção do procedimento.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — Os créditos do Fundo são graduados imediata-
mente a seguir à posição dos créditos dos trabalhadores
de acordo com a graduação estabelecida no artigo 12.o
da Lei n.o 17/86, de 14 de Junho, na redacção que lhe
foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 221/89, de 5 de Julho,
e pela Lei n.o 118/99, de 11 de Agosto.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — O Fundo efectua o pagamento dos créditos
garantidos mediante requerimento do trabalhador,
sendo os respectivos termos e trâmites aprovados por
portaria do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — Relativamente a créditos referentes a contratos
de trabalho extintos e caso o seu titular não interrompa,
por qualquer acto, a respectiva prescrição, o requeri-
mento referido no número anterior deve ser apresentado
no prazo de nove meses a contar do início da contagem
do prazo prescricional.

Artigo 8.o

[. . .]

O regime instituído pelo presente diploma aplica-se
às situações em que a declaração de falência, a pro-
vidência de recuperação da empresa ou o procedimento
extrajudicial de conciliação foram requeridos a partir
de 1 de Novembro de 1999.»

Artigo 3.o

Créditos relativos a contratos de trabalho extintos

Excepcionalmente, os trabalhadores titulares de cré-
ditos não prescritos, emergentes de contratos de tra-
balho que se tenham extinguido em data anterior à da
entrada em vigor deste diploma e relativamente aos
quais não tenha havido interrupção da prescrição,
podem reclamá-los junto do Fundo até nove meses a
contar da data de início do prazo prescricional.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Mário Cristina
de Sousa — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 9 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA SALARIAL

Artigo 1.o

Denominação e natureza

O Fundo de Garantia Salarial, adiante designado por
Fundo, é dotado de personalidade jurídica e autonomia
administrativa, patrimonial e financeira.

Artigo 2.o

Sede

O Fundo tem a sua sede em Lisboa.

Artigo 3.o

Atribuições

O Fundo tem por atribuições assegurar o pagamento
de créditos emergentes de contratos de trabalho ou da
sua cessação e promover a respectiva recuperação, nos
casos e nos termos previstos e regulados no Decreto-Lei
n.o 219/99, de 15 de Junho, no diploma que aprova o
presente Regulamento e na demais regulamentação
complementar.

Artigo 4.o

Tutela e superintendência

O Fundo fica sob a tutela e superintendência do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 5.o

Serviços administrativos e apoio financeiro e logístico

1 — O funcionamento do Fundo é assegurado através
da estrutura orgânica do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social (IGFSS), designadamente das res-
pectivas delegações distritais.

2 — O IGFSS presta apoio financeiro, administrativo
e logístico ao Fundo.

Artigo 6.o

Gestão do Fundo

1 — O Fundo é gerido, nos termos do n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Julho,
por um conselho de gestão composto por um presidente
e sete vogais.

2 — O conselho de gestão referido no número ante-
rior integra:

a) Quatro representantes do Estado;
b) Dois representantes das confederações empre-

sariais;
c) Dois representantes das confederações sindi-

cais.

3 — A representação referida na alínea a) do número
anterior é assegurada:

a) Pelo presidente do Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social;

b) Por um representante do Ministro das Finanças;
c) Por um representante do Ministro do Trabalho

e da Solidariedade na área do trabalho;
d) Por um representante do Ministro da Economia.
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4 — Os membros do conselho de gestão referidos nas
alíneas b) e c) do n.o 2 e nas alíneas b), c) e d) do
número anterior são nomeados por despacho do Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade:

a) Por indicação dos respectivos Ministros, nos
casos das alíneas b) e d) do número anterior;

b) Por indicação dos parceiros sociais com assento
efectivo na Comissão Permanente de Concer-
tação Social, nos casos das alíneas b) e c) do
n.o 2.

5 — O conselho de gestão é presidido pelo repre-
sentante referido na alínea a) do n.o 3.

6 — Os membros do conselho de gestão que não
desempenham actividades no âmbito da Administração
Pública auferem senhas de presença de montante a defi-
nir por despacho conjunto dos Ministros das Finanças
e do Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 7.o

Competências do conselho de gestão

Compete ao conselho de gestão:

a) A aprovação do plano de actividades e do
orçamento;

b) A aprovação do relatório de actividades e do
relatório de contas e balanço anuais;

c) Acompanhar as actividades do Fundo, apresen-
tando ao presidente as propostas, sugestões,
recomendações ou pedidos de esclarecimento
que entender convenientes, bem como propor
a adopção de medidas que julgue necessárias
à realização dos seus fins;

d) Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento
interno.

Artigo 8.o

Reuniões do conselho de gestão

1 — O conselho de gestão reúne ordinariamente uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que o res-
pectivo presidente o convoque, por sua iniciativa ou a
solicitação de metade dos seus membros.

2 — Os membros do conselho de gestão podem dele-
gar o seu voto dentro de cada representação.

Artigo 9.o

Competências do presidente

1 — Compete ao presidente do conselho de gestão:

a) Dirigir a actividade do Fundo, assegurando o
desenvolvimento das suas atribuições;

b) Gerir os recursos financeiros do Fundo;
c) Emitir as directrizes de natureza interna ade-

quadas ao bom funcionamento do Fundo;
d) Elaborar o regulamento interno necessário à

organização e funcionamento do Fundo, sub-
metendo-o à aprovação do Ministro do Traba-
lho e da Solidariedade, após o conselho de ges-
tão se ter pronunciado;

e) Ponderar, no âmbito da sua autonomia funcio-
nal, o acolhimento e as formas de implemen-
tação das sugestões e recomendações formula-
das pelo conselho de gestão;

f) Elaborar relatórios mensais da actividade desen-
volvida, que incluam informação sobre o volume
de requerimentos apresentados, o sentido das
decisões, o volume e duração das pendências

e sobre as diligências de recuperação de créditos
em curso, submetendo-os à apreciação do con-
selho de gestão;

g) Elaborar o plano anual de actividades e o orça-
mento anual e apresentá-los ao Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade para homologação
depois de aprovados pelo conselho de gestão;

h) Elaborar o relatório anual de actividades e o
relatório de contas e balanço de cada exercício
e apresentá-los ao Ministro do Trabalho e da
Solidariedade para homologação depois de
aprovados pelo conselho de gestão;

i) Assegurar a representação do Fundo em juízo
ou fora dele, bem como conferir mandato para
esse efeito;

j) Autorizar despesas com a aquisição, alienação
ou locação de bens e serviços e realização de
empreitadas dentro dos limites fixados por lei;

k) Estabelecer relações com as instituições do sis-
tema bancário, designadamente para a contrac-
ção de empréstimos, sempre que tal se revelar
necessário à prossecução das suas atribuições;

l) Assegurar o pagamento dos créditos garantidos
nos termos do Decreto-Lei n.o 219/99, de 15
de Junho;

m) Promover a recuperação dos créditos em que
ficar sub-rogado por via da sua satisfação aos
trabalhadores, desenvolvendo todas as diligên-
cias judiciais e extrajudiciais adequadas a tal fim.

n) Dar parecer ao Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade sobre as matérias concernentes às
atribuições do Fundo;

o) Exercer as demais competências que lhe sejam
delegadas ou subdelegadas pela tutela, bem
como praticar quaisquer actos necessários à
prossecução das atribuições do Fundo que não
sejam da competência de outros órgãos.

2 — As competências referidas nas alíneas k) e l) do
número anterior podem ser objecto de delegação.

3 — Nas suas ausências e impedimentos, o presidente
é substituído pelo representante do Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade.

Artigo 10.o

Fiscal único

1 — O fiscal único é designado, de entre revisores
oficiais de contas, mediante despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e do Trabalho e da Solidarie-
dade, do qual deve constar ainda a designação do fiscal
suplente.

2 — Os mandatos do fiscal único e do fiscal suplente
têm a duração de três anos, podendo ser renovados
por iguais períodos de tempo.

3 — A remuneração do fiscal único será definida no
despacho referido no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 11.o

Competências do fiscal único

Compete ao fiscal único:

a) Acompanhar a gestão financeira do Fundo;
b) Emitir parecer sobre o orçamento, o relatório

de contas e balanço anuais;
c) Fiscalizar a execução da contabilidade do Fundo

e o cumprimento dos normativos aplicáveis,
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informando o conselho de gestão de qualquer
anomalia detectada;

d) Solicitar ao conselho directivo reuniões conjun-
tas dos dois órgãos, quando, no âmbito das suas
competências, o entender;

e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse para o Fundo, que seja submetido à sua
apreciação pelo presidente do conselho de
gestão;

f) Elaborar relatório anual sobre a acção fiscali-
zadora exercida;

g) Acompanhar, nos termos que vierem a ser defi-
nidos pela portaria prevista no artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho, as ope-
rações de satisfação de créditos de trabalhado-
res e respectiva recuperação desenvolvidas pelo
Fundo.

Artigo 12.o

Vinculação

1 — O Fundo obriga-se pela assinatura do presidente
do conselho de gestão.

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para o Fundo podem ser assinados pelos
dirigentes dos serviços a que se refere o artigo 5.o do
presente Regulamento ou por a quem tal poder tenha
sido expressamente conferido.

Artigo 13.o

Gestão financeira

1 — A gestão financeira do Fundo, incluindo a orga-
nização da sua contabilidade rege-se exclusivamente
pelo regime jurídico aplicável aos fundos e serviços autó-
nomos do Estado, em tudo o que não for especialmente
regulado pelo presente Regulamento e no seu regu-
lamento interno.

2 — A gestão económica e financeira será disciplinada
pelo plano de actividades, orçamento, relatório de con-
tas e balanço anuais.

Artigo 14.o

Receitas

1 — Constituem receitas do Fundo:

a) As que lhe forem atribuídas pelo Orçamento
do Estado e pelo orçamento da segurança social;

b) As advindas da venda de publicações;
c) Os subsídios ou donativos que lhe forem atri-

buídos por qualquer entidade nacional ou
estrangeira;

d) As provenientes da recuperação de créditos
pagos aos trabalhadores no exercício das suas
atribuições;

e) Quaisquer outras receitas que lhe forem atri-
buídas nos termos da lei.

2 — Transitarão para o ano seguinte os saldos apu-
rados em cada exercício.

3 — O Fundo está isento de taxas, custas e emolu-
mentos nos processos, contratos, actos notariais e regis-
trais em que intervenha, com excepção dos emolumentos
pessoais e das importâncias correspondentes à parti-
cipação emolumentar devida aos notários, conservado-
res e oficiais do registo e do notariado pela sua inter-
venção nos actos.

Artigo 15.o

Despesas

Constituem despesas do Fundo:

a) O pagamento, nos termos do Decreto-Lei
n.o 219/99, de 15 de Junho, de créditos emer-
gentes de contratos de trabalho;

b) Os encargos com o respectivo funcionamento;
c) Os custos de aquisição, manutenção e conser-

vação de bens ou serviços que tenha de utilizar;
d) Outras legalmente previstas ou permitidas.

Artigo 16.o

Instrumentos de gestão

1 — Os instrumentos de gestão previstos no n.o 2 do
artigo 19.o serão elaborados pelo presidente do conselho
de gestão, aprovados pelo conselho de gestão e homo-
logados pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — O plano de actividades e orçamento anuais
devem ser aprovados pelo conselho de gestão até final
de Novembro de cada ano e o relatório de actividades,
relatório de contas e balanço anuais até final de Março
de cada ano.

3 — O presidente do conselho de gestão, antes de
submeter o orçamento, o relatório de contas e o balanço
anuais à apreciação do conselho de gestão deve remeter
esses documentos ao fiscal único para emissão do res-
pectivo parecer.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DA TECNOLOGIA

Decreto-Lei n.o 140/2001
de 24 de Abril

A sociedade da informação e do conhecimento coloca
novos desafios e exige de todos o domínio de novas
competências. É imprescindível que camadas tão amplas
quanto possível da população adquiram um conjunto
de competências básicas em tecnologias da informação
que lhes permitam, em última análise, um exercício
pleno dos seus direitos de cidadania.

Neste sentido, assumiu o Governo, no quadro das
medidas a concretizar tendo em vista a massificação
das tecnologias da informação e do uso da Internet entre
a população em geral, o compromisso de criar um sis-
tema de validação de competências básicas em tecno-
logias da informação. Trata-se do propósito referido no
Programa do Governo e reafirmado na Resolução do
Conselho de Ministros n.o 110/2000, de 22 de Agosto,
que aprovou a Iniciativa Internet.

Foi assim lançado na Região Autónoma dos Açores,
por iniciativa do Ministério da Ciência e da Tecnologia
e sob a coordenação local da Assessoria para a Ciência
e Tecnologia da Presidência do Governo Regional, um
projecto piloto de formação e validação de competências
básicas em tecnologias de informação com o objectivo
de preparar, de forma controlada e avaliada, o processo
à escala nacional.

Com base na experiência adquirida, é possível agora
lançar ao nível nacional um sistema de reconhecimento
e validação formal de competências básicas de cidadania
em tecnologias da informação. Esta iniciativa faz-se sem
prejuízo da promoção de outros processos de certifi-
cação de competências em tecnologias de informação
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que visem fins diversos, designadamente a certificação
de competências para fins profissionais, que será feita
no quadro do sistema nacional de certificação profis-
sional, ou outras formas de certificação de aprendiza-
gens escolares.

Trata-se, assim, de criar um sistema de validação de
competências básicas cujo principal objectivo é favorecer
a mais rápida familiarização da população portuguesa
com as tecnologias da informação e o incremento ace-
lerado e generalizado do uso da Internet na óptica do
exercício da cidadania e na prossecução de uma estra-
tégia de maior coesão social e de combate à info-
-exclusão.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É criado o diploma de competências básicas em
tecnologias da informação, adiante designado por
diploma, como forma de validação formal de compe-
tências básicas em tecnologias da informação que con-
tribuam para um exercício pleno da cidadania.

2 — O diploma não confere, por si só, certificação
profissional na área das tecnologias da informação, sem
prejuízo de dever ser considerado para o processo de
certificação de competências profissionais.

3 — No âmbito do ensino básico, o diploma enqua-
dra-se no Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18 de Janeiro, e
demais legislação complementar.

Artigo 2.o

A obtenção do diploma depende da aprovação num
exame exclusivamente prático, ao qual qualquer pessoa
pode candidatar-se.

Artigo 3.o

1 — O exame prático para a obtenção do diploma
visa avaliar as seguintes competências:

a) Escrever, imprimir e guardar um texto;
b) Pesquisar informação na Internet;
c) Receber e enviar correio electrónico.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
exigida a execução das seguintes tarefas:

a) Criar uma pasta e dar-lhe um título;
b) Digitar, gravar e imprimir um texto dado;
c) Aceder à World Wide Web;
d) Entrar num motor de busca à escolha;
e) Pesquisar sobre um tema dado e imprimir uma

das páginas respectivas;
f) Entrar na caixa de correio electrónico;
g) Ler uma mensagem recebida e imprimi-la;
h) Enviar uma mensagem, anexando o texto ante-

riormente digitado.

3 — A execução sem êxito de qualquer das tarefas
referidas no número anterior determina a não concessão
do diploma.

Artigo 4.o

1 — Os critérios de credenciação das entidades que
conferem o diploma, o modelo e o sistema de emissão
do mesmo e demais requisitos e formalidades relativos
à sua obtenção são estabelecidos em portaria dos Minis-

tros do Trabalho e da Solidariedade, da Educação e
da Ciência e da Tecnologia.

2 — Sem prejuízo do cumprimento dos critérios fixa-
dos na portaria referida no número anterior, a desig-
nação das entidades que, na área de actuação dos Minis-
térios do Trabalho e da Solidariedade, da Educação
e da Ciência e da Tecnologia, confiram o diploma será
feita por despacho simples dos respectivos Ministros.

3 — Tendo em vista a prossecução dos objectivos
prosseguidos por este diploma, considera-se relevante
a participação de entidades do sector associativo e coo-
perativo, bem como de outras entidades privadas, no
processo de validação de competências básicas em tec-
nologias da informação a que se refere o presente
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Augusto
Ernesto Santos Silva — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 11 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 141/2001
de 24 de Abril

No âmbito do processo negocial para 2001 o Governo
assumiu o compromisso de proceder à fixação do prin-
cípio das dotações globais no que toca às carreiras de
regime geral, de regime especial e com designações espe-
cíficas. Este compromisso inclui também a globalização
das dotações das categorias da carreira técnica superior.

Com o presente diploma pretende-se dar corpo à fixa-
ção do aludido princípio.

Mantêm-se válidos os concursos pendentes, com as
adaptações decorrentes da globalização da dotação, uma
vez que os lugares passam a ser previstos na carreira
e não por categoria.

Nos termos da lei foram ouvidos os órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas, a Associação Nacional
de Municípios Portugueses (ANMP) e a Associação
Nacional de Freguesias (ANAFRE).

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma fixa o regime de dotação global
dos quadros de pessoal, para as carreiras de regime
geral, de regime especial e com designações específicas.
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Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se aos serviços e orga-
nismos da administração central, regional e local, bem
como aos institutos públicos que revistam a natureza
de serviços personalizados e de fundos públicos.

2 — O disposto no presente diploma não se aplica
às categorias de coordenação e chefia integradas em
carreiras, nem às dotações globais já existentes.

Artigo 3.o

Alteração dos quadros de pessoal

1 — Os quadros de pessoal dos serviços e organismos
abrangidos por este diploma consideram-se automati-
camente alterados, no que se refere às carreiras referidas
no artigo 1.o, nos seguintes termos:

a) As dotações das categorias de assessor principal,
assessor, técnico superior principal, de 1.a e de
2.a classes da carreira técnica superior são con-
vertidas em dotação global;

b) As dotações das categorias das restantes car-
reiras são convertidas em dotação global.

2 — As dotações globais resultantes do disposto no
número anterior correspondem à soma dos lugares das
categorias abrangidas.

Artigo 4.o

Concursos

O disposto no presente diploma não prejudica os con-
cursos que se encontrem pendentes à data da sua entrada
em vigor.

Artigo 5.o

Revogações

São revogados os n.os 4 a 6 do artigo 14.o do Decre-
to-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, e a alínea a) do n.o 1
e o n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 4 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Decreto-Lei n.o 142/2001

de 24 de Abril

A carreira de operário altamente qualificado foi
criada pelo Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezem-
bro, em sequência da revisão do regime de carreiras
operada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro.

Não tendo sido prevista uma norma de salvaguarda
das expectativas de progressão na carreira de operário
altamente qualificado, semelhante à existente no refe-
rido Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, para
todas as outras carreiras, o Governo, no âmbito do pro-
cesso negocial para 2001, assumiu o compromisso de
promover a aprovação de norma legal com aquele
objectivo.

Com o presente diploma pretende-se dar corpo à fixa-
ção do aludido compromisso.

Nos termos da lei, foram ouvidos os órgãos de governo
próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira, a Associação Nacional de Municípios Portu-
gueses (ANMP) e a Associação Nacional de Freguesias
(ANAFRE).

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Salvaguarda de expectativas de progressão na carreira
de operário altamente qualificado

Os funcionários que transitaram para a carreira de
operário altamente qualificado ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro, cujas
primeira e segunda progressões após a transição para
a escala salarial aprovada por aquele diploma se façam
para índice inferior ao que lhes teria sido atribuído no
sistema anterior, serão pagos pelo índice que lhes cabe-
ria na escala anterior até perfazerem o tempo legalmente
previsto para uma nova progressão.

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa —
Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 4 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.



2358 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 96 — 24 de Abril de 2001

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

240$00 — G 1,20

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


